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              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


                            CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS

PORTARIA n.º 22, 

de 1º de novembro de 2018.
HOMOLOGA APROVAÇÃO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  

LÉO ANTÔNIO PEREIRA MACHADO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o § 5º, Art. 21, da Lei Municipal 1550/2001 e Art. 5º, do Decreto do Poder Executivo nº 5327, de 09 de maio de 2002,
Considerando o oficio nº 32/2018, de 1º de novembro de 2018, da Comissão Especial de Avaliação e Desempenho no Estágio Probatório.
RESOLVE:
HOMOLOGAR em 1º de novembro de 2018, a conclusão do ESTÁGIO PROBATÓRIO do servidor AUREO FETTER, no cargo de Técnico em Informática, Padrão VII-A, Anexo I-3 da Lei Municipal 2844/2011, no período de 19/10/2015 à 19/10/2018, ficando por este ato declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do Art. 41, § 4º da Constituição Federal.
COMUNIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, 1º DE NOVEMBRO DE 2018.

Registre-se e Publique-se. 

LÉO PEREIRA,
Presidente
ANDRÉ DE LEMOS SOARES,

          
               Secretário  
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